DECRETO 10113/2013


	Concede Licença para tratar de doença em pessoa da família à servidora Luciana Adona Perondi.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


DECRETA:


Art. 1º CONCEDE Licença para tratar de doença em pessoa da família (filha), à servidora LUCIANA ADONA PERONDI, matrículas funcionais n.º 9830-1 (1° padrão) e 9830-2 (2° padrão), portadora da Cédula de Identidade nº 5.920.721-0/PR e CPF/MF nº 836.687.219-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Licenciatura Plena + Pós, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Escola Municipal Carrossel, no período de 08 de fevereiro de 2013 a 08 de abril de 2013, com base no Artigo 94, inciso II e Artigo 110 da Lei n.º 577/1993 e suas posteriores alterações. 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 08 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, 52º ano de emancipação.
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Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

